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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUMCÍP|o DE SÃO UCENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
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em nosso muntclplo qúe nêcê§sitani -* -

de manutenção através do uso do veículo CAMINHÃo PACK, pLAbA ÍvMe45:, q,r"
são de demanda constante com esse equipamento, hâ a necessidade de se adquirir um
produto'de qualidade'e'que atendetn'âs,'expestatlvas,da' administração,úúnicipfu quarto j.,:r,, /i...
a durabilidade, potência, e facifHade da manutenção caso seja necessário.

Em decorrência de teimos que prestar atendimánto diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas'
acarretam graves transtornos a administraçAo i consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licita çáo para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor
global, visando ao atendimento do princípio da economiciãade coúo interesse da
Administração.
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TERMO DE REFEnÊNCrn DTSPENSA DE LICTTAÇÃO s7

Município: São Vic.ente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla t

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A contratação de serviço par&,o.reparo,,do veísulo CAMINHÃO.pACK, PLACA

I\rN{9453, faz-se necessária pis este veículo supre uma demanda muito alta no
município, por este motivo ele iíão pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

Destaca-se, portanto, confotme descrito acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA MLTNICIPAL DE OBRAS

secretaria de cipal"dê
,ai\slliirwó/w.,8'&*:(....., .r.!...3\rF.*r.r,,iÀ.i3*a4rr,!e,rrení,!rr!,1_!jrÍi+ás#.àfrfí:4r§r)lÍ4tÍ!,sê&\r.!if
precrsa de |azer a contrataçáo para supflr acontratação para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normaiidaàe.

Finalidâde: "'ôRDÉM' D
SECRETARIA DE OBRAS. ,I,
Item Descrição do Item Unid. Qtde. Valor Unit. Valor Total
1 TIRAR MOTOR DO LUGAR svÇo t Rs 1.500,00 Rs 1.500,00
2 DESMONTAR MOTOR svÇo 1 Rs 2.800,00 R5 2.800,00
3 MONTAR MOTOR svÇo 1 Rs 3.oOO,oO Rs 3.000,00
4 COLOCAR MOTOR NO LUGAR svÇo 1 RS 1.8oo,oo Rs 1.800,00

TOTAL RS 9.1oo,oo

4. DA FUNDAMENTA o DA CONTRATAÇÃO: I

j"í,1,r.. i.-i.,.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍP|o DE SÃO VICENTE DO SUL

Em análise das opções ilrporíu.ir, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que varias pessoas '

Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
Arazáo da escolha do fornecedor e avantajosidade econômica da contratação tem

respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com owalores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14J^33/21.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

I
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6.1 DAS OBRTcAÇÕns on CoNTRATANTE:
6. 1. 1..Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

pÍazo estabelecido, desde que cumpridaq todas as formalidades e exigências previstaó;
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1.3 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato;
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;
6' 1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2.T. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos '

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

6.2.2. A CON:ilMTADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
q{alhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 1o
CONTRATO.

6.2.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as coridições de
habilitação e qualificação exigidas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FTSCALIZAÇÃ,Oz
A gestão e fiscahzação do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissáo Organizadora do evento. Alérn disso, o
, fiscal designado será o(a) Sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oÍ-ert4 assim considerada

a menor proposta.por valor global,...desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação: r

8.1. Nos termos do artt§o 68 da Lei 14.133127, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisítos:

^
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

,..I-r..a..ioscrição.na.Çê.dastro,.de.pesso-as,.Hísicas,,(CpE).;ou$o Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNJ);

II - a inscrição ilo cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e .

compatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante aFazendafederal, estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivarente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

8.2. Relativo.à QualiÍicação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado
1"i919"e*#,:*1f;,,.fo3:..:19glg*gsg91,1uri!!ca de direito público ou privado, quo

ou )

9;CI,ASS.IFIcAÇÃooRÇAIvIBNTÁR,IA:,o''l.,r:l1'}ii#,,.l^,.ili.....:..^:..*,..
9'1, Os recursos para SDbertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatoiio da contadoria em anexo a este Termo.

r0. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
O valorestimado da contratação do serviço é deR$ 9.100,00 (nove mil e cem

reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

IT DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem

*,;r,'".Eabr,ioA,ntqíisrÍ.íârÍiultrr**ip,1àrârÍl.r,sÊ,i"{.i.*ix.*r!+fr
adquiridos, devem obedecer aos prazos dg
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'̂'[ 12 cRrJERrp§pp.IpDrÇÁq.pr.?s.pêç-êsmNlgi.., .,., .",,;.,; *, r,.,, .o prazs para pagam.ntgiàrâ àã àie iõitriiiiri áiâ;' àpor á rntr.ga aã N.iiâ Fisôar
devidamente atestada pelo setCilcompetente.

Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal .

devendo ser ernitida em nome do CONTRATApA.
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancâria para pagam ento.

A CONTRATANTE não se responsabilizarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela CONTRATADA, que porventura não tãnha sidô acordàda.' O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dC.". !:-ii , .44. j\,sr-úsr-L

ff

características idênticas ou similares às do objeto.
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. 13 DA LEGISLAÇÃO: I
A contratação será realizadacomfundamento nalei Federal 14.13312021, devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e' rnunicipais diretarnente e indiretanrente.aplicáveis..ao,objeto da,oontratação, sendo.que ,,. ,i., - .

se trata de dispensa de licitaçãqponstante no artigo 75, daLei r4.L33pozi.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNIC|PIO DE SÃO VNENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

São Vicente do Sul-RS, 04 de novembro de2025.
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